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RESUMO 

O presente trabalho tem por finalidade dialogar acerca da compreensão de uma nova, embora, 

“velha”, compreensão do Direito a partir de uma leitura Kantiana e Heideggeriana. Assim o 

sendo, baseia-se metodologicamente na pesquisa bibliográfica para demonstrar a urgência de 

repensar o direito e a política eticamente. Frente a esse descortinar filosófico, se associa de 

modo fundamentado a importância da ética na aplicação do direito e da política como resposta 

à crise de representação brasileira na atualidade, que por sua vez não consegue prover de 

forma eficaz os direitos constitucionais, quadro este gerador da insatisfação popular 

exteriorizada pelo levante popular em junho do corrente ano.  
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ABSTRACT 

The present work aims dialogue about a new understanding, although, "old" of Right from a 

reading Kantian and Heiddegariana. So being, is based in methodology bibliography to 

demonstrate the importance of rethinking the right and political ethically. Facing this 

philosophical sight, associates to the importance of ethics in enforcement of right and politics 

in response to the current crisis of representation in the Brazilian, which in turn cannot 

provide effectively the constitutional rights, this caused one dissatisfaction framework  

externalized by the popular uprising in June of this year. 
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INTRODUÇÃO 

 

A atualidade vem reclamando um novo pensar do Direito, inclusive no Brasil, 

principalmente devido às manifestações populares que tem ocorrido. A insatisfação popular 
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enseja um processo emancipatório que reclama a urgência de um repensar ético quanto a 

política e o direito, objetivando a maximização da efetividade dos direitos constitucionais. 

 

1. DIGRESSÕES ACERCA DA POLÍTICA E DO DIRETO 

 

 De modo inaugural é importante descortinar como recurso teórico o que de fato se 

compreende por direito e sua íntima relação com a política na instrumentalização do Estado 

de Exceção. 

Prefacialmente destaca-se que o direito em Kelsen (1998) era uma ferramenta de 

controle social estabelecida como um comando de coerção e por corolário um imperativo de 

segurança e de paz, tendo como respaldo a força física monopolizada pelo Estado. O objeto da 

ciência do direito em Kelsen se lastreava unicamente na descrição acerca do próprio direito, 

não abrangendo a prescrição de condutas, se afastando da noção do bom e do justo.  

Miaille (2005) desestrutura a perspectiva kelsiana de compreensão do direito, ao 

romper com o paradigma do Direito enquanto ciência jurídica, ao criticar a essência do 

positivismo jurídico elaborada por Kelsen, que para Mialle é fetichismo. Contudo, a 

fetichização aqui esboçada trata de realçar a coisificação das relações jurídicas por força do 

dogmatismo, que mantêm o direito ligado aos mecanismos do Estado. 

Cruet (2008, p. 67) tece crítica acerca do posicionamento dos juristas que ao seu 

contemplar, visualizam o direito associado às engrenagens estatais, quando em verdade 

deveria fazê-lo em relação à sociedade, posto que essa ação dos juristas reveste-se de uma 

visão profissional das relações sociais, consoante a uma concepção dogmática do direito e da 

lei. Sustenta que “[...] não é o direito que faz viver a sociedade, é preciso que a sociedade faça 

viver o seu direito, quebrando ou alargando a carapaça legal ou jurisprudencial que lhe 

cumprime o livre vôo”. Arremata alegando que “Muita anarquia é a desordem, mas um pouco 

de anarquia é progresso”.  

O posicionamento de insurgência do povo quanto à insatisfação de suas condições ao 

longo da histórica está ligado a um contexto de opressão/repressão em que viveu, tendo por 

norte um opressor, que por sua vez representava um grupo seleto da população. (nobreza, 

burguesia, etc..). 

Como bem observa Machiavel ([19--?], p. 52), “[...] o povo não deseja ser oprimido 

pelos grandes e estes desejavam governar e oprimir o povo”. 

Acentua Lafer (1978, p. 20) que “[...] as regas de direito são postas pelo poder, cujas 

diretrizes são necessariamente políticas”. Weber (1971, p. 98) acrescenta que “O Estado é 



  

considerado como a única fonte do „direito‟ de usar a violência. Daí a política, para nós, 

significar a participação no poder ou na luta para influir na distribuição de poder, seja entre 

Estados ou entre grupos de um Estado”. 

É importante compreender que a política em si não é um sinônimo do poder Estatal, 

entretanto a forma pelo qual o Estado age com o seu aparelho estatal ao exercer sobre a 

população uma forma de controle, constitui em verdade o que Agamben (2004) entende como 

estado de exceção, o qual possibilita no campo jurídico a suspensão de direitos, 

arbitrariedades e violência. 

Nesse contexto, urge a necessidade de repensar eticamente o direito e sua relação com 

a política, tendo por recorte metodológico as manifestações populares eclodidas no Brasil em 

junho do corrente ano. 

 

2. A REVIRAVOLTA ÉTICA QUE ESTA AC ONTECENDO NO BRASIL E A 

INCLUSÃO SOCIAL DA MAIORIA COM A MINORIA 

 

 Os movimentos populares atuais reclamam o que já era instituído em 1988 pela 

Constituição Federal, ou seja, dignidade da pessoa humana, estado de bem estar social, 

principio da igualdade, entre outros princípios e objetivos da Republica Federativa do Brasil 

que devem ordenar o estado constitucional. Na verdade a busca é por ética, ética esta que 

deve ser fundada no reconhecimento de relações de reciprocidade entre os diversos sujeitos de 

direito (Vieira, 2009) 

 A ausência de reconhecimento dos direitos individuais por parte de outras pessoas tem 

sido nítida atualmente no Brasil, um exemplo fático disto é quando o poder público não 

arruma as calçadas de um município impedindo o direito de ir e vir de uma pessoa com 

deficiência física. Tendo em vista que a pós-modernidade trouxe a cultura do belo, o 

hedonismo e o individualismo, (Agostini, 2010).. Surgiu a necessidade de um novo repensar 

ético que faz com que a população busque os seus direitos como direito de todos, pois 

reconhece que todos tem a mesma dignidade. 

 Esse reconhecimento de um pelo outro da origem ao que Kant já denominava 

imperativo categórico, conceituando este como ação de reciprocidade sem a necessidade de 

uma utilidade. (Kant, 2004). Habbermas por sua vez explica que o cidadão tem a necessidade 

de pertencerem a nação, ou melhor dizendo, uma sensação de pertencimento nesse sentido o 

autor explica “(...) As pessoas a partir das quais em determinado momento se forma uma 

nação vinculada a um estado, no entanto, também corporificam a um só tempo as forma 



  

culturais de vida em que se formou sua própria identidade cultural (...)” (Habbermas, p.255, 

2007.) 

 A idéia Habbermasiana é justamente a formação da rede ágrafa, onde todos estão 

unidos dentro da mesma nação, existem filões éticos que impedem o desmantelamento desta 

rede e justamente por isto a minoria e a maioria estão inclusos num mesmo lugar, sendo que 

no final as duas desaparecem dando origem ao que pode se chamar povo. 

 As manifestações surgem com a proposta de reivindicação dos direitos já constituídos, 

e faz com que uma parcela da população que era oprimida se levante na busca de seus 

direitos, como acontece, por exemplo, em a Revolução dos Bichos, em que os porcos Bola de 

Neve, Garganta e Napoleão se aliam aos outros bichos para ir contra o poder do Sr. Jones, e 

conseguir instaurar um estado de bem estar social
3
, onde a dignidade dos animais no caso, 

fosse totalmente respeitada (Orwell, 2003). 

 O que acontece na Revolução dos Bichos e está acontecendo no Brasil é fruto de uma 

redução eidética, onde a população está percebendo a necessidade de uma busca ética e esta 

sensível em prol de mudanças físicas no país. Na visão de Heiddeger pode se entender que a 

população está voltando a “morada do ser” o que pode ser descrito pela palavra alemã 

“daisen”, ou seja uma volta a própria casa. (Giacoia Junior, p. 70, 2013.) 

 Essa volta a casa é o encontro da pessoa consigo mesmo que permite a partir da 

redução eidética e da suspensão do juízo o reconhecimento da própria dignidade e do 

pertencimento do mundo como parte significante dele.  

 

CONCLUSÃO 

  

Em síntese, a busca ética faz com que todos entendam a responsabilização pela 

melhora do meio em que se vive e com isso retoma-se a ideia do conceito Kantiano, o 

imperativo categórico surge como meta a ser buscada pelo Direito onde tem se como 

princípios constitucionais a dignidade da pessoa humana, a fraternidade e todos os demais.  

Portanto torna-se necessário uma reconsideração ética da sociedade, também da política, no 

que envolve os políticos, para garantir máxima efetivação dos direitos constitucionais. 
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